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DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO 

NEGATIVO E NÃO PAGAMENTO A MAIOR. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. 

A alegação de que teria havido equívoco no preenchimento da DCOMP não 

elide a necessidade de comprovação do crédito, por meio de documentos 

hábeis e idôneos. Embora a jurisprudência deste Conselho, venha admitindo a 

convolação do pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior em 

pedido de restituição de saldo negativo, incumbe à interessada a comprovação 

do erro de fato. À míngua de tal comprovação não há como reconhecer o 

direito creditório.  

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.  

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Breno do Carmo Moreira Vieira – Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Paulo Henrique Silva 

Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado 

Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 42) interposto contra o Acórdão n 16-

52.244 (e-fls. 34 a 39), proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de 

Julgamento em São Paulo I, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação 

de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte. 
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  13005.901004/2012-51 1302-004.231 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/12/2019 TRANSPORTES STEIN LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020042312019CARF1302ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2008
 DCOMP. ERRO NO PREENCHIMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO NEGATIVO E NÃO PAGAMENTO A MAIOR. FALTA DE COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO.
 A alegação de que teria havido equívoco no preenchimento da DCOMP não elide a necessidade de comprovação do crédito, por meio de documentos hábeis e idôneos. Embora a jurisprudência deste Conselho, venha admitindo a convolação do pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior em pedido de restituição de saldo negativo, incumbe à interessada a comprovação do erro de fato. À míngua de tal comprovação não há como reconhecer o direito creditório. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 42) interposto contra o Acórdão n( 16-52.244 (e-fls. 34 a 39), proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo Contribuinte.
Por gozar de acurácia na análise casuística, faço uso do relatório edificado no Acórdão a quo:
1. Trata o presente processo de Despacho Decisório (DD) emanado pela Autoridade Administrativa que analisou a DCOMP nº 32704.37616.291009.1.3.040217 e não deferiu a compensação declarada, em razão da localização de um ou mais pagamentos integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando, quanto ao DARF apresentado, crédito disponível a ser aproveitado no presente PER/DCOMP. O referido DARF, conforme os sistemas da Receita Federal do Brasil possui: período de apuração � 31/03/2008; data de arrecadação � 30/04/2008; código de receita � 2372 (CSLL PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO); valor original utilizado R$ 4.295,78.
1.1. O limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão, informado na DCOMP é de R$1.582,19, conforme Despacho Decisório de 03/04/2012 (fl. 9). A transmissão da DCOMP ocorreu em 29/10/2009.
2. A empresa apresentou Manifestação de Inconformidade (fl. 2), protocolada em 09/05/2012, alegando, em síntese, que:
DOS FATOS
A empresa TRANSPORTES STEIN LTDA fez aproveitamento de créditos de impostos (CSLL/IRPJ) por pagamentos efetuados a maior, referentes ao primeiro e segundo trimestres de 2008, conforme PERD/COMPS nº 38370.10849.310809.1.3.049133, 26124.72793.310809.1.3.041441 e 32704.37616.291009.1.3.040217 transmitidos respectivamente em 31/08/2009 e 29/10/2009 para compensação de (PIS/COFINS) gerados nos meses de janeiro e fevereiro de 2009, bem como IRPJ do terceiro trimestre de 2009.
DO DIREITO
DA PRELIMINAR
Os conflitos apurados pela Receita Federal do Brasil, conforme relato formalizado através dos fatos supra mencionados, tem origem nas informações prestadas através da DCTF do primeiro semestre do exercício de 2008, cujos dados estão incoerentes com os procedimentos tomados para apropriação dos créditos discriminados nos PERD/COMPs retro mencionados. Há erro de informação que deveria ter sido regularizado mediante entrega de DCTF retificadora.
DO MÉRITO
Inegavelmente, a empresa TRANSPORTES STEIN LTDA. Apropriou-se de forma correta com referência aos créditos gerados a seu favor junto à Receita Federal do Brasil, mediante pagamentos efetuados a maior de IRPJ e CSLL verificados no primeiro e segundo trimestres de 2008. Fato este comprovado junto às informações prestadas na D1PJ/2009, ano base 2008.
Detectamos, porém que as divergências apontadas pela Receita Federal do Brasil e que levou a lavratura do referido Despacho Decisório regularizam-se totalmente mediante retificação da DCTF do primeiro semestre do exercício de 2008. (cópia anexa)
 Como neste momento encontramo-nos impedidos de proceder na retificação de tal documento, acusamos através do presente, nossa manifestação de inconformidade pelo rito sumário tomado pela Receita Federal do Brasil na emissão do dito Despacho Decisório e cobrança dos débitos, julgados, por nós, improcedentes.
Senhor delegado, são estes, em síntese, os pontos de discordância apontados nesta Manifestação de Inconformidade:
a) Inconformidade com a emissão do Despacho Decisório:
b) Inconformidade pelo impedimento de regularização dos fatos
DO PEDIDO
À vista do exposto, em nosso entendimento, demonstrada a insubsistência e improcedência para emissão do referido Despacho Decisório, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade determinando anulação do mesmo e autorizando-nos a proceder na regularização dos fatos.
3. À fl. 31, consta despacho da Autoridade Preparadora atestando a tempestividade e encaminhando os autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
O Acórdão da DRJ, por seu turno, entendeu ser inviável homologar a quantia pleiteada, por ausência de elementos probatórios que conferissem liquidez e certeza ao crédito. Transcrevo a ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2008
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova quanto aos motivos determinantes das alterações nos débitos declarados originalmente por intermédio de DCTF, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível.
O Recurso Voluntário, em contraponto, reitera as afirmações edificadas na exordial defensiva. Requer seja autorizada a retificação de sua DCTF. Eis a íntegra:
/
É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.
Da inexatidão da via eleita para retificação da DCTF
Por primeiro, impende ressaltar o aspecto de inexatidão da via retificadora eleita, no que cinge à DCTF/08. Sua apresentação à Autoridade Fiscal foi feita em 25/08/2008, data em que já era mais que conhecido o sistema informatizado da Receita para o processamento de tal providência. Não se pode admitir, portanto, a pretendida retificação ao longo PAF, sem que se tenha sido observado o devido processo legal imperativo a tanto. E, nessa toada, a jurisprudência do CARF tem requerido a efetiva retificação das Declarações, admitindo-as quando corretas e documentalmente sustentáveis:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2003
DCTF PRAZO PARA RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
O prazo para o contribuinte retificar sua declaração de débitos e créditos federais coincide com o prazo homologatório atribuído à Fazenda Nacional e sendo tributo sujeito à homologação, assinala-se o prazo previsto no §4° do artigo 150 do CTN.
DIPJ. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SÚMULA CARF N.º 92
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. APLICAÇÃO DO ART. 17, DO DEC. N.° 70.235/72. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Em processo administrativo tributário, o poder instrutório da defesa compete, em princípio, ao sujeito passivo, o que lhe exige carrear aos autos provas capazes de amparar convenientemente seu direito, o que não ocorreu no presente caso.
Inexistindo a insurgência específica com relação à fundamentação da decisão recorrida ou à motivação do próprio lançamento tributário, aplicável o art. 17, do Dec. n.° 70.235/72.
(Acórdão nº 1302-002.503, de 19/10/2017, Rel. Cons. Luiz Tadeu Matosinho Machado)

Aliás, em virtude de inúmeros casos de PER/DCOMP decorrentes de erros adstritos à sistemática procedimental, houve por bem formular o PN COSIT n° 02/2015, cujo teor relativiza o rigor formalista do PAF; contudo, este Parecer ressalta a necessidade de se adotar o instrumento processual adequado para a produção de efeitos que se requer. Transcrevo a ementa elucidativa: 
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. 
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
 A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios. 
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
 Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. e-processo 11170.720001/2014-42.
Assim, fica evidente que não se pode açambarcar o estrito cumprimento de um formalismo minimamente necessário à produção de efeitos na seara Fiscal. Abaixo segue julgamento do CARF, que guarda semelhança com o presente caso:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2007 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DO CRÉDITO INFORMADO EM PERDCOMP. ALEGAÇÃO DE TER SIDO RETIFICADA A DIPJ. INOVAÇÃO. 
Retificações no valor do crédito de Saldo Negativo pleiteado em Perdcomp devem ser feitas por este mesmo instrumento e não no curso do processo, sob pena de inovação do pedido. A mera retificação do valor do Saldo Negativo apurado na DIPJ, que tem caráter de obrigação acessória apenas informativa, não tem o condão de, por si só, modificar o que foi formalmente requerido pelo próprio contribuinte via Perdcomp.
(Acórdão n° 1201-003.170, sessão de 19/09/2019, rel. Cons. Allan Marcel Warwar Teixeira)
Da análise do direito creditório
Aponto, ainda, que não merece razão o pleito recursal. Isso porque não há supedâneo probatório apto a corroborar a liquidez e certeza do direito creditório. 
Sabe-se que, para a procedência da compensação, é necessário que o Contribuinte comprove que o seu crédito (montante a restituir) é líquido e certo. Cuida-se de conditio sine qua non, isto é, sem a qual aquela providência não pode ocorrer. O encargo probatório do crédito alegado pelo Recorrente contra a Administração Tributária é especialmente dele, devendo comprovar a mencionada liquidez e certeza. E, nessa linha, a edificação do lastro documental deve ser completa e precisa, de modo a expor objetivamente o direito veiculado. 
No que cinge à observância da verdade material, este Colegiado Recursal já entendeu pela possibilidade de se mitigar o rigor do formalismo exacerbado, no intuito de avaliar o arcabouço probatório de modo consentâneo com a higidez do direito a que se pleiteia. Para melhor ilustrar, menciono a ementa abaixo:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
DCOMP. INDICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO. ERRO DE PREENCHIMENTO. SANEAMENTO. POSSIBILIDADE.O erro de preenchimento da Declaração de Compensação não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO.
Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
(Acórdão n° 1302-003.464, Sessão de 21/03/2019, Rel. Cons. Paulo Henrique Silva Figueiredo)
Contudo, tal intelecção deve ser vista de forma holística, conjugando justamente os elementos materiais carreados ao longo da instrução do PAF. No presente caso, o Contribuinte não apresentou qualquer prova documental, sendo, pois, inviável proceder à análise de seu pleito.
Quanto ao mais, esta Turma Ordinária já teve a oportunidade de avaliar caso semelhante, pelo que transcrevo suas passagens relevantes, utilizando-as como fundamento para a presente decisão, em homenagem ao §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, e no § 3° do artigo 57 do Anexo II do RICARF:
Em que pese o esforço da recorrente, as informações apresentadas não são suficientes para evidenciar a real existência do direito creditório invocado.
A alegação de que teria havido equívoco no preenchimento da DCOMP (indicação de que teria sido pagamento indevido ou a maior ao invés de Saldo Negativo), não elide a necessidade de comprovação do crédito, por meio de documentos hábeis e idôneos.
Embora a jurisprudência deste Conselho, venha admitindo a convolação do pedido de restituição de pagamento indevido ou a maior em pedido de restituição de saldo negativo, quando devidamente demonstrado, a recorrente não trouxe a comprovação do erro de fato. O próprio valor informado na DIPJ não corresponde ao saldo pleiteado, o que, com mais razão, exigiria a comprovação documental.
A recorrente teve a oportunidade para apresentar escrita contábil e respectivo suporte para se concluir, com certeza e precisão, sobre o valor do alegado saldo negativo e a sua disponibilidade para a utilização na DCOMP em questão. Todavia, não se desincumbiu de tal providência.
Assim, à mingua da comprovação do alegado crédito, não vejo como acolher as pretensões da recorrente.
(Acórdão 1302-003.460, Sessão de 21/03/2019, Rel. Cons. Luiz Tadeu Matosinho Machado)
Portanto, assiste razão o Acórdão a quo, o qual analisou com louvável detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a compensação, tendo como lastro a instrução probatória carreada aos autos:
7. O Contribuinte questiona o Despacho Decisório, que não homologou a compensação, afirmando possuir crédito líquido e certo em face da Fazenda Pública. Para sustentar esta afirmação alega que houve erro de informação que deveria ter sido regularizado mediante entrega de DCTF retificadora do 1º semestre de 2008. Além disso, alega também que se encontra impedido de proceder tal retificação. Junta, às fls. 14/30, rascunho de DCTF retificadora.
7.1. Quanto à DCTF do 1º semestre de 2008, verifica-se, nos sistemas informatizados da RFB, que, de fato, só foi transmitida a original em 25/08/2008. Confirma-se, portanto, que sequer a DCTF retificadora foi transmitida.
7.2. Registre-se que, a DCTF é instrumento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, conforme legislação de regência (art. 5.º do Decreto-lei nº 2.124/84, e Instruções Normativas da RFB que dispõem sobre a DCTF).
7.3. Por oportuno, observe-se ainda que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública.
8. E, no entanto, cabe apontar que mesmo a elaboração de DCTF retificadora, não é, por si só, suficiente para fazer prova em favor do Contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentação da escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
(...)
8.3. Ou seja, no presente caso, caberia ao Contribuinte indicar os motivos fáticos que ensejaram a redução da CSLL devida, bem como demonstrar documentalmente a correção das alterações a serem feitas na referida DCTF original do 1º semestre de 2008.
(...)
9.1. Nessas circunstâncias, não comprovado o erro cometido no preenchimento da DCTF, com documentação hábil, idônea e suficiente, a alteração dos valores declarados não pode ser acatada, pelo que se mantém correta a não homologação da compensação requerida.
Assim, a despeito da recalcitrância do Recorrente, não vejo como atender ao pleito formulado, de maneira que, inadimplido o ônus probatório legal, não há de se reconhecer a homologação pretendida.
Conclusão
Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 1302-004.231 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 13005.901004/2012-51 

 

Por gozar de acurácia na análise casuística, faço uso do relatório edificado no 

Acórdão a quo: 

1. Trata o presente processo de Despacho Decisório (DD) emanado pela Autoridade 

Administrativa que analisou a DCOMP nº 32704.37616.291009.1.3.040217 e não 

deferiu a compensação declarada, em razão da localização de um ou mais pagamentos 

integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando, quanto 

ao DARF apresentado, crédito disponível a ser aproveitado no presente PER/DCOMP. 

O referido DARF, conforme os sistemas da Receita Federal do Brasil possui: período de 

apuração – 31/03/2008; data de arrecadação – 30/04/2008; código de receita – 2372 

(CSLL PJ QUE APURAM O IRPJ COM BASE EM LUCRO PRESUMIDO OU 

ARBITRADO); valor original utilizado R$ 4.295,78. 

1.1. O limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de 

transmissão, informado na DCOMP é de R$1.582,19, conforme Despacho Decisório de 

03/04/2012 (fl. 9). A transmissão da DCOMP ocorreu em 29/10/2009. 

2. A empresa apresentou Manifestação de Inconformidade (fl. 2), protocolada em 

09/05/2012, alegando, em síntese, que: 

DOS FATOS 

A empresa TRANSPORTES STEIN LTDA fez aproveitamento de créditos de 

impostos (CSLL/IRPJ) por pagamentos efetuados a maior, referentes ao 

primeiro e segundo trimestres de 2008, conforme PERD/COMPS nº 

38370.10849.310809.1.3.049133, 26124.72793.310809.1.3.041441 e 

32704.37616.291009.1.3.040217 transmitidos respectivamente em 31/08/2009 e 

29/10/2009 para compensação de (PIS/COFINS) gerados nos meses de janeiro e 

fevereiro de 2009, bem como IRPJ do terceiro trimestre de 2009. 

DO DIREITO 

DA PRELIMINAR 

Os conflitos apurados pela Receita Federal do Brasil, conforme relato 

formalizado através dos fatos supra mencionados, tem origem nas informações 

prestadas através da DCTF do primeiro semestre do exercício de 2008, cujos 

dados estão incoerentes com os procedimentos tomados para apropriação dos 

créditos discriminados nos PERD/COMPs retro mencionados. Há erro de 

informação que deveria ter sido regularizado mediante entrega de DCTF 

retificadora. 

DO MÉRITO 

Inegavelmente, a empresa TRANSPORTES STEIN LTDA. Apropriou-se de forma 

correta com referência aos créditos gerados a seu favor junto à Receita Federal 

do Brasil, mediante pagamentos efetuados a maior de IRPJ e CSLL verificados 

no primeiro e segundo trimestres de 2008. Fato este comprovado junto às 

informações prestadas na D1PJ/2009, ano base 2008. 

Detectamos, porém que as divergências apontadas pela Receita Federal do 

Brasil e que levou a lavratura do referido Despacho Decisório regularizam-se 

totalmente mediante retificação da DCTF do primeiro semestre do exercício de 

2008. (cópia anexa) 

 Como neste momento encontramo-nos impedidos de proceder na retificação de 

tal documento, acusamos através do presente, nossa manifestação de 

inconformidade pelo rito sumário tomado pela Receita Federal do Brasil na 

emissão do dito Despacho Decisório e cobrança dos débitos, julgados, por nós, 

improcedentes. 

Senhor delegado, são estes, em síntese, os pontos de discordância apontados 

nesta Manifestação de Inconformidade: 

a) Inconformidade com a emissão do Despacho Decisório: 
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b) Inconformidade pelo impedimento de regularização dos fatos 

DO PEDIDO 

À vista do exposto, em nosso entendimento, demonstrada a insubsistência e 

improcedência para emissão do referido Despacho Decisório, requer que seja 

acolhida a presente Manifestação de Inconformidade determinando anulação do 

mesmo e autorizando-nos a proceder na regularização dos fatos. 

3. À fl. 31, consta despacho da Autoridade Preparadora atestando a tempestividade e 

encaminhando os autos à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento. 

O Acórdão da DRJ, por seu turno, entendeu ser inviável homologar a quantia 

pleiteada, por ausência de elementos probatórios que conferissem liquidez e certeza ao crédito. 

Transcrevo a ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

Ano-calendário: 2008 

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. 

A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de 

prova quanto aos motivos determinantes das alterações nos débitos declarados 

originalmente por intermédio de DCTF, não é suficiente para reformar a decisão não 

homologatória de compensação. 

DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO. 

Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do 

próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível. 

O Recurso Voluntário, em contraponto, reitera as afirmações edificadas na 

exordial defensiva. Requer seja autorizada a retificação de sua DCTF. Eis a íntegra: 

 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator 
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O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e 

intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento 

Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento. 

Da inexatidão da via eleita para retificação da DCTF 

Por primeiro, impende ressaltar o aspecto de inexatidão da via retificadora eleita, 

no que cinge à DCTF/08. Sua apresentação à Autoridade Fiscal foi feita em 25/08/2008, data em 

que já era mais que conhecido o sistema informatizado da Receita para o processamento de tal 

providência. Não se pode admitir, portanto, a pretendida retificação ao longo PAF, sem que se 

tenha sido observado o devido processo legal imperativo a tanto. E, nessa toada, a jurisprudência 

do CARF tem requerido a efetiva retificação das Declarações, admitindo-as quando corretas e 

documentalmente sustentáveis: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 2003 

DCTF PRAZO PARA RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

O prazo para o contribuinte retificar sua declaração de débitos e créditos federais 

coincide com o prazo homologatório atribuído à Fazenda Nacional e sendo tributo 

sujeito à homologação, assinala-se o prazo previsto no §4° do artigo 150 do CTN. 

DIPJ. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SÚMULA CARF N.º 92 

A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento 

hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado. 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. APLICAÇÃO DO ART. 17, DO DEC. N.° 70.235/72. 

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 

Em processo administrativo tributário, o poder instrutório da defesa compete, em 

princípio, ao sujeito passivo, o que lhe exige carrear aos autos provas capazes de 

amparar convenientemente seu direito, o que não ocorreu no presente caso. 

Inexistindo a insurgência específica com relação à fundamentação da decisão recorrida 

ou à motivação do próprio lançamento tributário, aplicável o art. 17, do Dec. n.° 

70.235/72. 

(Acórdão nº 1302-002.503, de 19/10/2017, Rel. Cons. Luiz Tadeu Matosinho 

Machado) 

 

Aliás, em virtude de inúmeros casos de PER/DCOMP decorrentes de erros 

adstritos à sistemática procedimental, houve por bem formular o PN COSIT n° 02/2015, cujo 

teor relativiza o rigor formalista do PAF; contudo, este Parecer ressalta a necessidade de se 

adotar o instrumento processual adequado para a produção de efeitos que se requer. Transcrevo a 

ementa elucidativa:  

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA 

DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO 

DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA 

DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

 As informações declaradas em DCTF – original ou retificadora – que confirmam 

disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito 

apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações 

prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto 

no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da 

competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o 

fim de decidir sobre o indébito tributário. Não há impedimento para que a DCTF seja 
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retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento 

inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do 

indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as 

restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. 

 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de 

inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não 

homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira 

apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral 

daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. 

Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão 

julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância 

administrativa por parte do sujeito passivo.  

O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, 

conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de 

PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não 

homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se 

encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide 

tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão 

do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a 

não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo 

deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao 

direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a 

não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar 

o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise 

da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do 

PER/DCOMP. 

 A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de 

alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito 

informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.  

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar 

disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, 

por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 

 Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise 

do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de 

jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 

de setembro de 2014, itens 46 a 53. Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 

de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de 

dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; 

Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. e-processo 

11170.720001/2014-42. 

Assim, fica evidente que não se pode açambarcar o estrito cumprimento de um 

formalismo minimamente necessário à produção de efeitos na seara Fiscal. Abaixo segue 

julgamento do CARF, que guarda semelhança com o presente caso: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)  

Ano-calendário: 2007  

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. PEDIDO DE 

RETIFICAÇÃO DO CRÉDITO INFORMADO EM PERDCOMP. ALEGAÇÃO DE 

TER SIDO RETIFICADA A DIPJ. INOVAÇÃO.  

Retificações no valor do crédito de Saldo Negativo pleiteado em Perdcomp devem ser 

feitas por este mesmo instrumento e não no curso do processo, sob pena de inovação do 
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pedido. A mera retificação do valor do Saldo Negativo apurado na DIPJ, que tem 

caráter de obrigação acessória apenas informativa, não tem o condão de, por si só, 

modificar o que foi formalmente requerido pelo próprio contribuinte via Perdcomp. 

(Acórdão n° 1201-003.170, sessão de 19/09/2019, rel. Cons. Allan Marcel Warwar 

Teixeira) 

Da análise do direito creditório 

Aponto, ainda, que não merece razão o pleito recursal. Isso porque não há 

supedâneo probatório apto a corroborar a liquidez e certeza do direito creditório.  

Sabe-se que, para a procedência da compensação, é necessário que o Contribuinte 

comprove que o seu crédito (montante a restituir) é líquido e certo. Cuida-se de conditio sine qua 

non, isto é, sem a qual aquela providência não pode ocorrer. O encargo probatório do crédito 

alegado pelo Recorrente contra a Administração Tributária é especialmente dele, devendo 

comprovar a mencionada liquidez e certeza. E, nessa linha, a edificação do lastro documental 

deve ser completa e precisa, de modo a expor objetivamente o direito veiculado.  

No que cinge à observância da verdade material, este Colegiado Recursal já 

entendeu pela possibilidade de se mitigar o rigor do formalismo exacerbado, no intuito de avaliar 

o arcabouço probatório de modo consentâneo com a higidez do direito a que se pleiteia. Para 

melhor ilustrar, menciono a ementa abaixo: 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 

Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

DCOMP. INDICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO. ERRO DE 

PREENCHIMENTO. SANEAMENTO. POSSIBILIDADE. 

O erro de preenchimento da Declaração de Compensação não possui o condão de gerar 

um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma 

nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado 

no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que 

inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de 

permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não 

prevista em lei. 

COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. 

DESCABIMENTO. 

Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em 

Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, 

por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou 

do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa 

Jurídica (DIPJ). 

(Acórdão n° 1302-003.464, Sessão de 21/03/2019, Rel. Cons. Paulo Henrique Silva 

Figueiredo) 

Contudo, tal intelecção deve ser vista de forma holística, conjugando justamente 

os elementos materiais carreados ao longo da instrução do PAF. No presente caso, o 

Contribuinte não apresentou qualquer prova documental, sendo, pois, inviável proceder à análise 

de seu pleito. 

Quanto ao mais, esta Turma Ordinária já teve a oportunidade de avaliar caso 

semelhante, pelo que transcrevo suas passagens relevantes, utilizando-as como fundamento para 

a presente decisão, em homenagem ao §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, e no § 3° do artigo 

57 do Anexo II do RICARF: 
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Em que pese o esforço da recorrente, as informações apresentadas não são suficientes 

para evidenciar a real existência do direito creditório invocado. 

A alegação de que teria havido equívoco no preenchimento da DCOMP (indicação de 

que teria sido pagamento indevido ou a maior ao invés de Saldo Negativo), não elide a 

necessidade de comprovação do crédito, por meio de documentos hábeis e idôneos. 

Embora a jurisprudência deste Conselho, venha admitindo a convolação do pedido de 

restituição de pagamento indevido ou a maior em pedido de restituição de saldo 

negativo, quando devidamente demonstrado, a recorrente não trouxe a comprovação do 

erro de fato. O próprio valor informado na DIPJ não corresponde ao saldo pleiteado, o 

que, com mais razão, exigiria a comprovação documental. 

A recorrente teve a oportunidade para apresentar escrita contábil e respectivo suporte 

para se concluir, com certeza e precisão, sobre o valor do alegado saldo negativo e a sua 

disponibilidade para a utilização na DCOMP em questão. Todavia, não se desincumbiu 

de tal providência. 

Assim, à mingua da comprovação do alegado crédito, não vejo como acolher as 

pretensões da recorrente. 

(Acórdão 1302-003.460, Sessão de 21/03/2019, Rel. Cons. Luiz Tadeu Matosinho 

Machado) 

Portanto, assiste razão o Acórdão a quo, o qual analisou com louvável 

detalhamento o pleito do Recorrente, concluindo pela impossibilidade de se promover a 

compensação, tendo como lastro a instrução probatória carreada aos autos: 

7. O Contribuinte questiona o Despacho Decisório, que não homologou a compensação, 

afirmando possuir crédito líquido e certo em face da Fazenda Pública. Para sustentar 

esta afirmação alega que houve erro de informação que deveria ter sido regularizado 

mediante entrega de DCTF retificadora do 1º semestre de 2008. Além disso, alega 

também que se encontra impedido de proceder tal retificação. Junta, às fls. 14/30, 

rascunho de DCTF retificadora. 

7.1. Quanto à DCTF do 1º semestre de 2008, verifica-se, nos sistemas informatizados da 

RFB, que, de fato, só foi transmitida a original em 25/08/2008. Confirma-se, portanto, 

que sequer a DCTF retificadora foi transmitida. 

7.2. Registre-se que, a DCTF é instrumento de confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, conforme legislação de regência (art. 

5.º do Decreto-lei nº 2.124/84, e Instruções Normativas da RFB que dispõem sobre a 

DCTF). 

7.3. Por oportuno, observe-se ainda que, nos termos do artigo 170 do Código Tributário 

Nacional, a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante 

existência de créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública. 

8. E, no entanto, cabe apontar que mesmo a elaboração de DCTF retificadora, não é, por 

si só, suficiente para fazer prova em favor do Contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a 

necessidade de comprovação documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento 

indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentação da 

escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e 

Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72. 

(...) 

8.3. Ou seja, no presente caso, caberia ao Contribuinte indicar os motivos fáticos que 

ensejaram a redução da CSLL devida, bem como demonstrar documentalmente a 

correção das alterações a serem feitas na referida DCTF original do 1º semestre de 

2008. 

(...) 

9.1. Nessas circunstâncias, não comprovado o erro cometido no preenchimento da 

DCTF, com documentação hábil, idônea e suficiente, a alteração dos valores declarados 
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não pode ser acatada, pelo que se mantém correta a não homologação da compensação 

requerida. 

Assim, a despeito da recalcitrância do Recorrente, não vejo como atender ao 

pleito formulado, de maneira que, inadimplido o ônus probatório legal, não há de se reconhecer a 

homologação pretendida. 

Conclusão 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.  

(documento assinado digitalmente) 

Breno do Carmo Moreira Vieira 
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